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1. Introducéo

1.1. Aproximacéo diagnostica da situacao das urgéncias no Brasil

As situactes de saude que se apresentam cotidianamente como urgéncias e
0S graves problemas observados na estruturacdo do sistema de atencdo a saude
para atendé-las com o grau de eficiéncia e eficacia necessarios, constituem-se na
visdo dos usuarios, trabalhadores da saude e gestores do SUS, como o mais
importante problema de salde em nosso pais. Por isso, o Governo do Presidente
Luiz Ignacio Lula da Silva pretende desenvolver acdes que efetivamente priorizem
a area de Urgéncia, com o objetivo de proteger a vida e melhorar as condi¢des de

saude da populacéo.

As urgéncias no Brasil descrevem um quadro de necessidades sociais
maiores que o conjunto de acfes programaticas até o momento implantadas na
area. No contexto do Sistema Unico de Saude, o historico nacional da atencéo as
urgéncias tem se caracterizado como fonte de permanente tensdo com a
sociedade. Esta situacdo decorre de que, entre as dificuldades encontradas no
processo de implantacdo do SUS, concernentes a efetivacdo de suas diretrizes, o
capitulo das urgéncias, da reforma sanitaria brasileira, € aquele que apresenta
maiores insuficiéncias na descentralizacdo, hierarquizacdo e financiamento. A
combinacédo desses fatos termina por Ihe delinear perfil assistencial negativo e
incompleto aos olhos da populacéo, fundamentada a partir de vivéncias e opinides
expressivas de sofrimento e inseguranca em relacao a efetividade dos servigos de

urgéncia.
Historicamente, as urgéncias no Brasil vém se caracterizando por :

- forte  racionalidade hospitalocéntrica, indicativo de uma
hierarquizacdo e uma integralidade precarias;

- dissociacdo com outras estratégias e niveis de atencdo (enfoque

promocional, atencéo basica, assisténcia/internacdo domiciliar);

Coordenacédo Geral de Urgéncia e Emergéncia
Departamento de Atencdo Especializada / SAS / MS



conjunto de referéncias e contra-referéncias subdimensionadas e

deficientes, pouco claras e freqientemente desrespeitadas;

distribuicdo inadequada da oferta de servicos de urgéncia,
agravadas na medida em que se caminha para o interior do Pais
(Neurologia, Neurocirurgia, Ortopedia, Cardiologia, Terapia

Intensiva, Psiquiatria, etc.);

maior concentragcao de recursos especializados nos grandes centros
urbanos, que por outro lado, nao significa garantia efetiva de oferta e

acesso a populacgéo;

processo de trabalho extenuante que, associado a problemas de
gualificacdo e capacitacdo e a outros conflitos proprios das relacées
de trabalho e da organizacdo do atendimento (caréncia de
protocolizacdo, acolhimento e triagem de risco), implicam em baixa
resolubilidade da assisténcia e na desumanizacdo das relacdes

entre trabalhadores da saude e o binbmio paciente-familia;

auséncia dos principios béasicos de promocdo da saude na

elaboracao das ac¢des vinculadas ao setor;

auséncia de centrais de regulacdo médica de urgéncia, configuradas
como elemento ordenador e orientador, integrando o complexo

regulador da assisténcia do SUS;

auséncia de servicos de atencao pré-hospitalar movel na maioria dos
municipios, muito embora em alguns existam servigcos
exclusivamente voltados ao trauma, com baixa integragcdo e

regulacdo com o sistema de saude;

servicos de transporte de pessoas néo regulados e que ndo seguem

padrdes normativos e protocolos técnicos;
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- insuficiente qualificacdo profissional para atencdo as urgéncias,
baixa capacidade pedagdgica instalada para a educacgdo
permanente em emergéncias clinicas e traumaticas e auséncia de
espacos descentralizados e tecnologicamente equipados para a

formacgéo especifica em urgéncias.

Entretanto, a expansdao do fendmeno da violéncia no Brasil, suas
repercussdes sobre o perfil de morbi -mortalidade das grandes cidades brasileiras,
no desempenho e financiamento do Sistema Unico de Saude, fortalecem ainda
mais a necessidade de se estruturarem agdes que busquem organizar uma rede
de atencdo integral as urgéncias, organizada a partir de um diagnéstico de

necessidades sociais e da identificacdo de vazios assistenciais:

- Na ultima década, segundo a UNESCO, o namero total de homicidios
no Brasil cresceu 29%. Entre jovens, este incremento foi da ordem de
48%;

- Em 2001, em relacdo a acidentes e violéncias, verificou-se aumento

de cerca de 30% no indice de anos potenciais de vidas perdidas;

- O principal grupo etario exposto a violéncia sdo os brasileiros com
idade entre 15-40 anos, com prevaléncia maior entre aqueles do sexo

masculino;

- Até meados de 2001, calcula-se que no SUS se tenha gasto R$ 635
milhdes com atendimento das causas externas, ou seja, plus de 24 %

sobre o que foi gasto nos quatro anos anteriores;

- Estudos econémicos estimam que a violéncia no Pais consome

anualmente cerca de 7 a 10% do Produto Interno Bruto.

b

As causas externas vinculadas a violéncia possuem poder real de

transtornar todo o processo de atencdo a saude, a partir da pressdo continua
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sobre uma rede de atendimento de urgéncias insuficiente em sua dimenséao fisica

e funcional.

Por outro lado, diante da magnitude desses dados, convém nao subestimar
o papel das urgéncias clinicas no SUS. Estatisticas de algumas cidades
brasileiras, que j& possuem servicos de aten¢do pré-hospitalar mével, demonstram
em meédia a relagdo de 6 urgéncias/emergéncias clinicas transportadas para cada

4 casos de trauma atendidos por aqueles servigos de saude.

Nesse fluxo de atencdo das causas externas, destacam-se 0s grandes
Pronto Socorros, onde, com freqliéncia, quadros clinicos silenciosos, ndo menos
graves, sao obscurecidos, tornados secundarios, frente as urgéncias ruidosas e
sangrantes, rompendo um importante elo na cadeia de manutencdo da vida
(cadeia de sobrevivéncia) e permitindo-se assim que se modele uma condicéo de

iniquidade dentro do proprio sistema de atendimento.

Também contribui para dilatar a permanéncia das pessoas nas unidades de
urgéncia o dimensionamento inadequado da retaguarda de recursos diagndsticos
e terapéuticos, promovendo o0 congestionamento de salas de urgéncia e
acentuando a angustia e o sofrimento dos que aguardam por uma definicao de

suas demandas.

A caréncia de planejamento e regulacdo na urgéncia, sempre submetida as
razdes da demanda, faz também com que se disputem leitos especializados de
retaguarda (em especial os de terapia intensiva), com o restante dos servigos
hospitalares (pos-operatorios de cirurgias eletivas). Em consequiéncia 0s servigos
hospitalares de urgéncia improvisam leitos de UTI necesséarios ao atendimento de
suas demandas (urgéncias), ndo poucas vezes em areas destinadas a observacéo
clinica e em corredores, via de regra sem as qualificacbes de ambiéncia

necessarias.

Essa disputa por fluxo e espaco, por leitos hospitalares e de terapia
intensiva, entre pessoas acometidas por quadros agudos e crénicos, compromete

;
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a marcacgao e a realizacdo de procedimentos eletivos, e leva a redugcao na oferta
de leitos “por dentro” do sistema, ao fim onerado em sua capacidade de responder

a dimensao das necessidades sociais em saude.

N&o é possivel, por fim, considerar uma politica de urgéncia surda a uma
necesséria e premente integracdo com a rede de atencgéo basica, no que se refere
a atencdo aos casos agudos e aqueles que necessitem de estabilizac&o inicial de
suas funcdes vitais, conformando assim uma rede de protecéo a vida em conjunto
com os servicos de urgéncias em seus componentes pré-hospitalar (movel e fixo),

hospitalar e p6s-hospitalar.

1.2. Pressupostos para implantacdo da politica nacional de atencéao as

urgéncias

A definicdo de uma politica nacional de atencao as urgéncias, tendo por base
o principio da integralidade, pressup®e a leitura das necessidades sociais locais, a
fim de serem identificados déficits de atencdo, desigualdades e iniquidades nos
diferentes territérios sociais do Pais, estabelecendo-se desse modo, sob o
imperativo das necessidades humanas, as bases que orientem a elaboracdo dos
planos de atencdo as urgéncias estaduais ou municipais, conforme Portaria
GM/MS n © 2048, de 05 de novembro de 2002, que estabelece o Regulamento
Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, e que no seu Artigo 2
° determina que as Secretarias de Saude dos estados , do Distrito Federal e dos
municipios em gestao plena do sistema municipal de saude, de acordo com as
respectivas condi¢cdes de gestdo e a divisdo de responsabilidades definida na
Norma Operacional de Assisténcia a Saude — NOAS — SUS 01 / 2002, adotem as
providéncias necessarias a implantacdo dos sistemas estaduais de urgéncias e
emergéncias, a organizacdo das redes assistenciais deles integrantes e a
organizacao / habilitacdo e cadastramento dos servi¢os, em todas as modalidades

assistenciais, que integrardo estas redes .
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Os sistemas de urgéncia e emergéncia devem ser implementados em torno

de cinco eixos:

1- Adocao de uma estratégia promocional de qualidade de vida e saude para
combater as causas de urgéncia (clinicas, cirargicas, obstétricas, psiquiatricas,

acidentes e violéncias);

2- Organizacdo de redes loco-regionais de atencdo integral as urgéncias,
enquanto elos da cadeia de manutencdo da vida, tecendo-as desde a atencao
basica até unidades hospitalares, ou de maior complexidade, e da area de

reabilitacéo;

3- Instalacéo e operacdo do complexo de regulagdo da assisténcia do SUS -
Central de Leitos, Central de Consultas e Marcacdo de Exames, Central
Obstétrica, Central de Regulacdo Médica de Atencdo as Urgéncias, integradas

entre si.

4- Qualificacdo e educacdo permanente das equipes de saude de todos os
ambitos da atencdo (promocdo, atencdo basica, assisténcia pré-hospitalar e
assisténcia hospitalar), seja dos profissionais de nivel superior ou dos profissionais
técnicos, promovendo capacitacdo profissional mediante uma educacdo em
urgéncias em acordo com as diretrizes do SUS, e alicercada nos Poélos de

Educacao Permanente em Saude.
5- Estratégias de atencao orientadas segundo principios de humanizacéo.

Estas acdes, contudo, devem ser trabalhadas a vista de horizonte mais
amplo, de contornos ainda pouco definidos, que impdem a necessidade de
estudos diagnosticos regionais e de caso, articulados a cooperagdo técnica com
as secretarias de saude dos estados e centros de exceléncia na organizagédo da

atencado as urgéncias.

Inclui-se nesse contexto a definicdo do modelo de atencéo as urgéncias em

cidades com populacdo menor que 100 mil habitantes e regides geograficas
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caracterizadas como de grande extenséo territorial, vias de acesso dificeis, com
baixa densidade demogréfica, rede fisica de saude insuficiente e escassez de
trabalhadores da saude (Regifes Norte, Nordeste e Centro-Oeste), necessario a
pratica e ao desenvolvimento de acdes para atencdo a saude e que requererao,
nas etapas subsequentes de implementacdo do sistema nacional de atencdo as
urgéncias, estratégias especificas para cada realidade e condi¢Bes peculiares.

Para enfrentar a atual situac&do das urgéncias no Brasil, nos proximos quatro
anos, o Ministério da Saude se propfe organizar a atencdo as urgéncias,
investindo em acgOes que garantam uma rede assistencial hierarquizada e

resolutiva, onde sejam considerados como espacos estratégicos de integralidade:

a) atencdao pré-hospitalar:
a.l. atencao pré-hospitalar fixo

Os componentes da atencdo pré-hospitalar fixo constituem o primeiro nivel de
atencdo em urgéncias, a ser prestado por um conjunto de unidades béasicas de
salude, unidades de Saude da Familia, equipes de agentes comunitarios de
saude, ambulatérios especializados, servicos de diagndstico e terapia, e
unidades ndo hospitalares de atencdo as urgéncias (Pronto Atendimentos).
Conforme Portaria GM/MS n © 2048, de 05 de novembro de 2002, "essas
unidades deverdo possuir uma adequada retaguarda para referéncia dos
pacientes, que, uma vez acolhidos, avaliados e tratados neste primeiro nivel de
assisténcia, necessitem de cuidados disponiveis em servicos de outros niveis
de complexidade, mediados pela central de regulagcdo meédica de atencao as

urgéncias’.
a.2. atencao pré-hospitalar movel

Este componente, objeto deste projeto, sera abordado mais adiante.
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Coordenacédo Geral de Urgéncia e Emergéncia
Departamento de Atencdo Especializada / SAS / MS



b) atencdo hospitalar:

Compde-se dos pronto-socorros das unidades hospitalares gerais de tipo 1 e Il
e das unidades hospitalares de referéncia tipo I, Il e Ill, bem como toda a gama
de leitos de internagdo, passando pelos leitos gerais, especializados, de
retaguarda, de longa permanéncia e os de terapia intensiva, mesmo que estes
leitos estejam situados em unidades hospitalares que atuam sem porta aberta
as urgéncias (hospitais sem pronto socorro)'. Estes leitos, bem como todos os
servicos de retaguarda diagndstica e terapéutica, inclusive os de alta
complexidade, existentes nestes hospitais, devem ser utilizados para a atencao

integral as urgéncias de forma integrada e regulada.

c) atencédo pés-hospitalar:
Constituido dos componentes de atencao domiciliar e reabilitacao.

2. A Regulacéo da atencéo as urgéncias: papeis e

responsabilidades dos gestores do Sistema Unico de Satde.

O Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e
Emergéncia, estabelecido através de Portaria GM/MS n ©° 2048, de 05 de
novembro de 2002, define ndo sé a organizacdo estrutural e funcional dos

sistemas, bem como a responsabilidade das trés esferas gestoras do SUS.

Na perspectiva acima considerada, este projeto reconhece o papel
fundamental dos municipios na execucdo da atencdo pré-hospitalar movel, na
regulacdo médica da atencdo as urgéncias e nos demais elementos do complexo
regulador, onde as centrais municipais poderdo atuar como centrais regionais,

notadamente nas areas metropolitanas e junto aos pélos regionais, sempre que

! Portaria 2224, de 05 de dezembro de 2002..
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houver pactuacéo intermunicipal regional e acordo na Comisséo Intergestores

Bipartite.

Por sua vez, cabe a esfera de governo estadual, dentro de suas macro-

funcdes de regulacéo e cooperacéo o papel de:

1 — coordenar a organizacao dos instrumentos e mecanismos de regulagéo,

bem como a operacionalizacéo de acdes, de acordo com 0s pactos estabelecidos.

2 — assessorar e supervisionar o processo de implementacdo dos planos

municipais e regionais de regulacéo da assisténcia.

3 — monitorar o cumprimento das pactuacbes estabelecidas, de forma
ordenada, oportuna, qualificada e equanime.

4 — promover a interlocucéo inter e intra-regional.

5 — monitorar, em tempo real, o sistema de atencdo integral as urgéncias

guanto a sua acessibilidade e resolubilidade.

6 — avaliar sistematicamente os fluxos pactuados e o0s espontéaneos de
pacientes em direcdo aos servicos de urgéncia, propondo correcbes quando
necessario, com base no Plano Diretor de Regionalizacéo, Programacao Pactuada

Integrada e necessidades néo atendidas.

7 — compilar, consolidar dados e realizar a andlise epidemiolégica das
demandas direcionadas as Centrais de Regulacdo da Atencdo as Urgéncias,
identificando lacunas assistenciais e subsidiando acbes de planejamento ou

investimento e de controle do SUS.
8 — gerenciar o processo de avaliacdo das acdes e servicos de saude.

Sendo assim, as macro-fungdes do Estado, no ambito da organizagcédo da
atencdo as urgéncias, ficam estabelecidas na dimensdo da organizagdo e
regulacéo geral do sistema estadual, garantindo a universalidade, a equidade e a
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integralidade da atencdo as urgéncias. As secretarias estaduais de saude
poderdo, ainda, conforme a pactuacdo estabelecida com os municipios, assumir
no ambito regional a gestdo do sistema de atencdo pré-hospitalar mével e a

operacionalizacédo das centrais SAMU — 192.

Os Estados deverdo operar ativamente no sentido da construcdo e
ordenamento dos sistemas regionais, cabendo-lhe no exercicio da regulacéo
estadual, quando necessario, promover a mediacao entre 0os gestores municipais

da saude e dos fluxos entre as centrais de regulacéo regionais de urgéncia.

Deverdao constituir e coordenar os Comités Gestores Estaduais e 0s
Comités Gestores Regionais do Sistema de Atencdo as Urgéncias, garantindo a

adequada articulacdo entre os entes gestores e 0s executores das acoes.

Os Comités Gestores do Sistema de Atencao as Urgéncias representarao o
espaco formal de discussdo e implementacdo das correcdes necessarias a
permanente adequacdo do sistema de atencao integral as urgéncias, dentro das
diretrizes estabelecidas pelos Planos de Atencdo as Urgéncias, em suas
instancias de representacdo institucional. Permitirdo que os atores envolvidos
diretamente na estruturacdo da atencdo as urgéncias possam discutir, avaliar e
pactuar as diretrizes e ac¢des prioritarias, subordinadas as estruturas de pactuacao

do SUS nos seus varios niveis.

Nos Comités Gestores Estaduais do Sistema de Atencdo as Urgéncias os
indicadores deverdo ser analisados segundo critérios de regionalizacao,
buscando-se construir um quadro descritivo completo da atencdo estadual as
urgéncias, apontando aspectos positivos, dificuldades, limites e necessidades a
serem enfrentadas no contexto da macro e micro-regulacao (regional e local). Este
relatério da situacdo da atencdo estadual as urgéncias serd remetido a
Coordenacédo Geral de Urgéncia e Emergéncia, do Departamento de Atencdo
Especializada, Secretaria de Atencdo a Saude do Ministério da Saude, em

Brasilia, onde compora a base nacional de dados relativa a atencdo as urgéncias.
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Recomenda-se que os Comités Gestores Estaduais do Sistema de Atencao
as Urgéncias sejam compostos pelo Coordenador Estadual do Sistema de
Atencdo as Urgéncias, pelo COSEMS, representado por Coordenadores
Municipais do Sistema de Atencdo as Urgéncias, pela Defesa Civil Estadual,
representantes do Corpo de Bombeiros, da Secretaria Estadual de Seguranca
Publica e da Policia Rodoviaria, das empresas concessiondrias de rodovias, com
sugestdo de estudar a necessidade ou oportunidade de se incorporarem a eles

representantes das Forcas Armadas Brasileiras.

Sugere-se que os Comités Gestores dos Sistemas Regionais de Atencdo as
Urgéncias, sob coordenacao estadual e com fluxo operacional compativel e de
acordo com a realidade regional, tenham a seguinte composi¢do: coordenador
Regional do Sistema de Atencéo as Urgéncias ou outro representante da SES que
assuma tal funcdo, coordenadores municipais do Sistema de Atencdo as
Urgéncias, representantes dos servicos de saude (prestadores da area das
urgéncias), representante do Corpo de Bombeiros, Policias Rodoviaria, Civil e
Militar, onde essas corporacdes atuem na atencao as urgéncias; representante da
Defesa Civil e dos gestores municipais e estadual da area de transito e
transportes, e conforme a necessidade justificar, de representantes da

Aeronautica, Marinha e Exército brasileiros.

Em relacdo aos Comités Gestores dos Sistemas Municipais de Atencédo as
Urgéncias sugere-se a seguinte composi¢cao minima: Coordenador Municipal do
Sistema de Atencdo as Urgéncias, representantes dos servicos de saude
(prestadores da area das urgéncias), representante do Corpo de Bombeiros,
Policias Rodoviéaria, Civil e Militar, Guarda Municipal, onde essas corporacdes
atuem na atengdo as urgéncias; representante da Defesa Civil Municipal e do
gestor municipal da area de transito, e conforme a necessidade justificar, de

representantes da Aeronautica, Marinha e Exército brasileiros.
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3. O projeto de implantacéo de Servicos de Atencao Movel de

Urgéncias e suas centrais de regulacdo de atencéo as urgéncias.

3.1 Fundamentos Normativos

Os fundamentos normativos do presente projeto baseiam-se no
Regulamento Técnico do Sistema Estadual de Urgéncias, instituido pela Portaria
GM/MS n © 2048, de 05 de novembro de 2002, donde é possivel destacar:

“Considera-se como nivel pré-hospitalar mével na area de urgéncia, o atendimento
que procura chegar precocemente a vitima, apds ter ocorrido um agravo a sua
salude (de natureza clinica, cirdrgica, traumatica, inclusive as psiquiatricas), que
possa levar a sofrimento, seqlelas, ou mesmo a morte, sendo necessario,
portanto, prestar-lhe atendimento e / ou transporte adequado a um servico de
saude devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Unico de Saude.”

“O servigo de atendimento pré-hospitalar movel deve ser entendido como uma
atribuicdo da area da saude, sendo vinculado a uma Central de Regulagédo, com
equipe e frota de veiculos compativeis com as necessidades de saude da
populacdo de um municipio ou uma regido, podendo, portanto, extrapolar os
limites municipais.”

‘A regulagdo médica das urgéncias, baseada na implantagéo de suas centrais de
regulacdo € o elemento ordenador e orientador dos sistemas estaduais de
urgéncia e emergéncia. As centrais, estruturadas nos niveis estaduais, regionais e
/ ou municipal, organizam a relacdo entre os varios servi¢os, qualificando o fluxo
dos pacientes no sistema e geram uma porta de comunicac¢do aberta ao publico
em geral, através da qual os pedidos de socorro sdo recebidos, avaliados e
hierarquizados.”

‘As Centrais de Regulagdo Médica de Urgéncias devem ser implantadas, de
acordo com o definido no Anexo Il da Portaria SAS/MS n © 356, de 22 de setembro
de 2000. Da mesma forma as secretarias de saude dos Estados e Distrito Federal
devem elaborar o plano estadual de regulagdo das urgéncias e emergéncias.”

“O setor privado de atendimento pré-hospitalar moével das urgéncias e
emergéncias (incluidas as concessionarias de rodovias) devem contar
obrigatoriamente com centrais de regulacdo (...). Essas Centrais de Regulacdo
privadas devem ser submetidas a regulagdo sempre que suas acdes
ultrapassarem os limites estritos das instituicbes particulares, ndo conveniadas ao
Sistema Unico de Saude — SUS, inclusive nos casos de medicalizacdo de

assisténcia domiciliar néo urgente.”
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“‘Os Corpos de Bombeiros Militares (incluidas as corporagbes de bombeiros
independentes e as vinculadas as Policias Militares), as Policias Rodoviarias e
outras organizacdes da Area de Seguranca Publica dever&o seguir os critérios e
os fluxos definidos pela regulacdo médica das urgéncias do SUS, conforme os
termos deste Regulamento.”

3.2 Objetivos Gerais:

a)

b)

d)

Orientar e implementar a estruturacdo dos componentes da atencdo pré-
hospitalar movel da atencdo as urgéncias no ambito do Sistema Unico de

Saude, abaixo relacionados:
e Servico de Atencdo Movel de Urgéncia (SAMU)
e Central de Regulacdo Médica de Urgéncia (Central SAMU — 192)

Estabelecer a cooperacdo técnica com os Corpos de Bombeiros, Policia
Rodoviéaria, Militares e Civil, Guarda Municipal, Defesa Civil Estadual e
Municipal na area de resgate, salvamento, atencao a desastres e acidentes

com multiplas vitimas.

Estimular a organizacédo de sistemas regionais de atencdo as urgéncias,
coerentes com o plano diretor de regionalizacdo e a PPI, em cada estado e

em suas diferentes regiées e municipios.

Implantar os Nucleo de Educac¢éo de Urgéncias.
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3.3 Objetivos especificos da implantacdo da Atencao Pré-hospitalar

movel e da Regulacdo da Atencéo as Urgéncias:

Relativos ao SAMU
- Implantar o componente de atencdo pré-hospitalar movel em capitais e
municipios com populagéo superior a cem mil habitantes, em gestéo plena

do sistema?, adequando-os as necessidades dos estados e municipios.

- Financiar, em 2003, a aquisicdo de ambulancias e equipamentos para a
implantacédo de 650 equipes/unidades de Suporte Basico de Vida (USB) e
150 equipes/unidades de Suporte Avancado de Vida (USA).

Relativos a Central SAMU - 192:

- Garantir a implementacdo de Plano de Atencdo as Urgéncias, contendo
as grades de referéncia e contra-referéncia, por especialidade ou area de
atuacao, envolvendo todos os servicos do sistema, desde as unidades
basicas de saude (UBS) e unidades saude da familia, as unidades néo
hospitalares de atencdo as urgéncias, prontos socorros hospitalares e
demais unidades, considerando seu papel potencial, seja como
solicitantes ou receptoras, sejam estas unidades publicas ou contratadas/

conveniadas.

- Financiar a construcdo ou reforma e a aquisicao de equipamentos para a
implantacdo de até 152 centrais SAMU - 192, acessadas pelo numero

telefénico gratuito 192, especifico das urgéncias.

- Garantir acesso por numero gratuito préprio (192), com escuta meédica 24
horas por dia, capacitada em prestar atencdo a distancia em suas cinco

vertentes:

17
Coordenacédo Geral de Urgéncia e Emergéncia
Departamento de Atencdo Especializada / SAS / MS



= aconselhamento e orientacao;

» definicdo da utilizacdo dos recursos méveis adequados a situacao

em demanda;

» definicdo do destino das pessoas na rede de urgéncia, garantindo
adequacdo de necessidades com ofertas disponiveis e
apropriadas, monitorando o atendimento e o acolhimento nos

servicos;

» orientacdo para os profissionais dos servicos de saude que se

deparam com situacdes de urgéncia;

» coordenagdo da atencdo médica e dos fluxos de atencdo em
casos de desastres e situacfes de calamidade de qualquer
natureza, conforme previsto no artigo 115, inciso Xlll da Lei
8080/90;

Relativos aos Nucleos de Educacao em Urgéncias

Promover profundo processo de capacitacdo e de educagado permanente
dos trabalhadores da saude para o adequado atendimento as urgéncias e

emergéncias, em todos o0s niveis de atencao do sistema.

Estimular a adequacao curricular nas instituicbes formadoras, de forma a

atender as necessidades do SUS e da atencao integral as urgéncias.

Implantar Laboratdrios de Ensino de Procedimentos de Saude junto aos
orgaos formadores e incentivar a composicado da abordagem tematica em

urgéncia em todos os Polos de Educagcdo Permanente em Saude.

Financiar a aquisicdo de equipamentos técnicos para a estruturacdo de
Laboratérios de Ensino em Procedimentos de Saude e Nucleos de

Educacdo em Urgéncias articulados com os Polos de Educacgao

2 Em julho de 2003, equivale a 20 capitais e 132 municipios, garantindo cobertura potencial & cerca de 69
milhdes de habitantes.
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Permanente em Saude, onde estes estiverem implantados, sendo no

minimo um por Estado (acdo imediata: formacé&o de professores).

Relativos ao papel dos gestores dos Sistemas de Urgéncia e Emergéncia
- Implantar Comités Gestores dos Sistemas de Atencéo as Urgéncias.

- Implantar o custeio da atencao pré-hospitalar movel através de repasse
mensal fundo a fundo aos municipios e estados que tenham seus projetos

gualificados.

- Possibilitar aos municipios e estados que ja possuem Atencdo Preé-
Hospitalar Movel e Central SAMU - 192, em conformidade com as
especificacdes técnicas da legislacao existente (Portaria GM/MS n °© 2048
de 05 de novembro de 2002), a garantia do custeio através de repasse

mensal fundo a fundo, desde que tenham seus projetos qualificados..

- Concentrar esforcos na humanizacdo da atencdo a saude, como
estratégia de qualificacdo das relacdes interpessoais das equipes de
salde e com a populacgao.

4. Metodologia:

O processo inicial de implantacdo do componente pré-hospitalar mével

exige a elaboracdo de um diagndstico compreensivo dos 152 municipios

identificados, contemplando os seguintes itens: identificacdo da rede de atencédo
instalada, em suas caracteristicas fisicas e complexidade de atuacdo no
atendimento das urgéncias; levantamento dos dados de producao; identificacdo
dos fluxos de pacientes pactuados e/ou espontaneos intra e extramunicipais
existentes; caracterizagdo do transporte interinstitucional dos pacientes com
qguadros urgentes; diagnostico da causalidade local e regional das urgéncias;

analise da cobertura assistencial a partir dos parametros de cobertura
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populacional vigente; identificagdo dos padrdes profissionais das equipes de
saude, que permitirdo a elaboracdo de uma linha de base descritiva dos servicos

de saude e dos perfis epidemiolégicos existentes.

Esta etapa diagndstica sera progressivamente estendida as demais
capitais, regides metropolitanas oficiais e outros municipios com mais de 100 mil
habitantes, com potencial de operarem como referéncia regional imediata, bem

como aos municipios menores e de regides com dificil acesso.

O banco de dados originado dessa intervencdo se constituird na pedra

fundamental para a elaboracdo de uma politica nacional de atencado integral as

urgéncias, conformada aos planos diretores regionais, dando conta inicialmente de
sete nucleos prioritarios de promocdo da qualidade de vida e saude, reunindo

urgéncias/emergéncias clinicas e decorrentes de causas externas:
1. Traumatismos (acidentes, violéncias e suicidios);
2. Urgéncias Cardiovasculares;
3. Urgéncias Ginecolégicas e Obstétricas;
4. Urgéncias Pediatricas;
5. Urgéncias Psiquiatricas;
6. Urgéncias Metabolicas — Diabetes
7. Urgéncias Respiratorias

A referida linha de base permitir4, ainda, a monitorizacéo e explicitacdo dos

avancos obtidos na implementacao da referida politica nacional.

4.1. Parametros Técnicos e Financeiros da Implantacdo dos Servigos de

Atencao Pré-hospitalar Mével:
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4.1.1. Abrangéncia populacional:
Na 12 etapa do projeto, populacédo das capitais e municipios brasileiros com mais

de 100 mil habitantes (IBGE, 2002), em gestdo plena do sistema.

4.1.2. Parametros de planejamento:
Proporcionalidade de unidades moveis de suporte basico de vida, avancado e

centrais SAMU - 192 em relacdo a populacdo calculada:

— Unidade de Suporte Basico: 1/ 100.000 a 150.000 hab

— Unidade de Suporte Avancado: 1 / 400.000 a 450.000 hab (no minimo 01
unidade para cada municipio com mais de 100 mil habitantes)

— Central SAMU - 192: 1 médico regulador durante 24hs / Central SAMU — 192.
Estima-se, preliminarmente, que seja implantada uma central para cada capital
ou municipio acima de 100 mil habitantes. Entretanto, deve-se considerar a
possibilidade de que 0s municipios possam se agregar entre si, estimulando a
regionalizacdo da assisténcia, conforme previsto no Regulamento Técnico dos

Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia.

Em situacBes estabelecidas de forma pactuada entre municipios e estado,
poderdo ser implantadas Centrais SAMU — 192 regionais, promovendo a
otimizacdo do investimento e favorecendo as possibilidades de financiamento

tripartite.

4.1.3. Custos de aquisicao:

— Unidade de Suporte Béasico: R$ 85.000,00 (por viatura)
— Unidade de Suporte Avancado: R$ 125.000,00 (por viatura)
— Central SAMU - 192:
o Equipamentos:
* para municipios com populacdo entre 100 e 250 mil
habitantes: R$ 100.000,00:
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* para municipios com populacdo entre 250 e 500 mil
habitantes: R$ 150.000,00:
* para municipios com populacdo maior que 500 mil habitantes:
R$ 200.000,00:
o Areafisica:
* para municipios com populacdo entre 100 e 250 mil
habitantes: R$ 50.000, 00
* para municipios com populacdo entre 250 e 500 mil
habitantes: R$ 100.000,00
* para municipios com populacdo maior que 500 mil habitantes:
R$ 150.000,00
— Laboratorio de Ensino em Procedimentos de Saude:
o Equipamentos: R$ 150.000,00
o Capacitagdo de docentes dos 6rgaos formadores de ensino superior
e técnico e qualificacdo de instrutores/multiplicadores dos servicos

de saude ou estudantes da area da saude: R$ 150.000,00

Obs: estes valores serdo 100% financiados pelo Ministério da Saude

4.1.4. Custo mensal de manutencéo:

Como referéncia, estima-se com base no levantamento de custos efetuado
pelo Ministério da Saude:
- Equipe de Suporte Béasico: R$ 25.000,00 / més (composta por motorista e
técnico/auxiliar de enfermagem + insumos)
- Equipe de Suporte Avancado: R$ 55.000,00 / més (composta por motorista,

meédico e enfermeiro + insumos)
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- Equipe da Central SAMU - 192: R$ 38.000,00 / més (composto por coordenador,
médico regulador, enfermeira, operador de frota, telefonista auxiliar de regulacao,

apoio administrativo, auxiliar de servi¢cos gerais)

Observacdo: o Ministério da Saude repassara 50% destes valores fundo a fundo,

a partir da qualificacao.

4.1.5. Descritivo do custo na primeira etapa do Projeto:

- Investimento (ANEXO 2):
o Unidades de Suporte Basico: 650 x 85.000 = R$ 55.250.000,00
o Unidade de Suporte Avancado: 150 x 125.000 = R$ 18.750.000,00
o Central SAMU - 192: 152 x 250.000 (custo médio) = R$ 38.000.000,00
o Educacédo em Urgéncias: 27 x 300.000 = R$ 8.100.000,00
o Total: R$ 120.100.000,00

- Custeio (ANEXO 3):
o Total de custeio mensal: R$ 30.000.000,00
o Total de custeio anual: R$ 360.000.000,00

O Ministério da Saude pretende, com o0 presente projeto, ampliar a base de
financiamento do sistema de urgéncia. Para tanto, apresentou, inicialmente, proposta de
financiamento tripartite na qual ao governo federal caberiam 50% dos custos, 25% a

Secretaria Estadual de Saude e 25% a Secretaria Municipal de Saude.

Frente as dificuldades apresentadas pela representacdo do CONASS a esta
proposta, o Ministério da Saude a reformulou, mantendo o compromisso de responsabilizar-
se por 50% dos custos estimados e propondo que estado e municipios, em distribuigado
estabelecida no processo de pactuacdo em cada unidade federada, arquem com os 50%

restantes do custeio.
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O CONASEMS, na segunda reunido da Camara Técnica, reapresentou a proposta
original do Ministério da Saude (50%-25%-25%), aceitando, entretanto, sujeita-la a pactuacao

em cada estado.

Na terceira reunido da Camara Técnica foi formulada proposta consensual, a ser
submetida as assembléias do CONASS e CONASEMS e, posteriormente, a deliberacdo da
CIT, nos seguintes termos: “O Ministério da Saude responsabilizar-se-a por 50% dos
custos estimados. Em relacdo a diferenca necesséria para o custeio do valor total das
acOes previstas nesse projeto, recomenda-se que sejam partilhados meio a meio entre a
secretaria estadual e secretarias municipais, respeitando-se a pactuagdo a ser

estabelecida e a disponibilidade orcamentaria e financeira.”

4.2. Memorial dos equipamentos;

Em conformidade com a Portaria 2048/02, o memorial dos equipamentos é

apresentado em anexo (4).

4.3. Modalidade de aquisicao:

A aquisicdo de veiculos e equipamentos sera efetuada pelo Ministério da

Saude através de pregédo ou registro de precos.

As unidades de suporte béasico e avancado serdo transferidas aos
municipios mediante Termo de Cessdo. Os demais recursos de que trata o item
4.1.3 serao transferidos mediante apresentacdo e aprovacdo de Plano de

Trabalho e celebracdo de convénios especificos.

O Ministério da Saude propés, no documento preliminar entregue antes da primeira
reunido da Camara Técnica, a aquisicdo de veiculos e equipamentos pelos municipios
gualificados através de convénio, com base em dados de pregdo a ser promovido pelo

Ministério da Saude.
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As representacfes do CONASS e do CONASEMS, naquela oportunidade, destacaram
que tal modalidade poderia apresentar dificuldades operacionais importantes, em funcédo de

restricbes de alguns TCE e mesmo por entraves internos em parte dos governos.

Assim sendo, o Ministério da Salude apresentou nova proposta, dispondo-se a
realizar a aquisicdo centralizada de veiculos e equipamentos.

O CONASEMS, revendo a posicao inicial, apresentou contra-proposta sugerindo que
esses recursos sejam transferidos fundo a fundo, mediante Carta Compromisso, adquiridos

com base em pregéo a ser conduzido pelo Ministério da Saude.

4.4. Garantia do Custeio:

Os recursos federais para o custeio dos componentes que sdo objeto deste
projeto serédo transferidos fundo a fundo, com base na legislagéo vigente.

A continuidade da transferéncia desses recursos, contudo, estara
condicionada a avaliacio de desempenho dos servicos instalados.
Trimestralmente deverdo ser encaminhados para aprovacdo relatérios de
indicadores de desempenho a seus respectivos Comités Gestores do Sistema de

Atencéo as Urgéncias.

No caso dos municipios, o relatério sera encaminhado ao Conselho
Municipal de Saude para vistas, aprovacdo e posterior envio ao Comité Gestor
Estadual do Sistema de Atenc¢é&o as Urgéncias.

Da mesma forma, as Centrais SAMU — 192 regionais, encaminhardo seus
relatérios ao Comité Gestor Estadual do Sistema de Atengdo as Urgéncias e ao

Conselho Estadual de Saude.

As secretarias estaduais de saude encaminhardo os relatorios estaduais a
Coordenacédo Geral de Urgéncia e Emergéncia, do Departamento de Atencéo
Especializada, Secretaria de Atencdo a Saude, no Ministério da Saude, em

Brasilia.
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4.5. Requisitos necessarios a qualificacdo dos projetos:

Para serem incluidos neste projeto e fazerem jus aos recursos apontados,

as secretarias de salude deverdo apresentar estrutura assistencial adequada e

suficiente, comprometendo-se com o principio de vaga zero. Caberd as

secretarias de saude:

No caso dos Municipios estar habilitado em plena do sistema pela NOAS. Se
estiver habilitado em gestédo plena do sistema municipal pela NOB 96, devera
comprovar capacidade de realizar, no minimo, os procedimentos PABA
acrescidos dos procedimentos M1, conforme especificado nos Anexos 2 e 3 da
NOAS 01/02, em especial no que tange a atencdo as urgéncias, conforme
detalhado no Regulamento Técnico das Urgéncias, editado pela Portaria
2048/02, Capitulo | (itens 1, 2 e 3), Capitulo Il (itens 1 e 2) e Capitulo V, para

as Unidades Hospitalares Gerais de Tipo I.
No caso dos Estados estar habilitado nas condi¢des prevista na NOAS 01/02.

Caso as condi¢cbOes existentes ndo estejam de acordo com a normatizacao
contida na Portaria 2048/02, apresentar avaliacdo detalhada da Rede de
Atencdo Basica, Unidades nao Hospitalares de Atencdo as Urgéncias e
Unidades Hospitalares, projetando cronograma e custo para a adequacao
de recursos fisicos (area, equipamentos, insumos) e humanos (composi¢do da

equipe), em conformidade e nos prazos definidos pela referida portaria;

Apresentar Termo de Ciéncia e Compromisso, assinado pelo gestor estadual
ou municipal, de que a secretaria municipal ou estadual de saude, dependendo
da pactuacéo estabelecida, aplicara os recursos transferidos pelo Ministério da
Saude, a titulo de custeio, no desenvolvimento das acfes previstas neste

projeto;
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Apresentar projeto de implantacdo/implementacdo do Servico de Atencao
Mével de Urgéncia — SAMU, com sua respectiva Central SAMU - 192, de
carater local ou regional, com acesso gratuito pelo numero nacional de
urgéncias — 192, em consonancia com as Diretrizes contidas no Regulamento
Técnico de Urgéncias (Portaria MS n.° 2048, de novembro de 2002). Este
projeto deve constar de planta fisica proposta para a central, em caso de
construcéo, lista de equipamentos para a central, frota de veiculos de suporte
bésico e avancado, todos com respectivos custos de aquisi¢cdo e previsao do

custo mensal para manutencao do servico;

Apresentar proposta de implementacdo da area de Educacdo em Urgéncias,
com respectiva proposta pedagdgica de capacitacdo dos profissionais de nivel
técnico, superior e agentes sociais que atuam/atuardo no setor, obedecidos 0s
conteudos e cargas horarias minimas contidas no referido Regulamento

Técnico;

Elaborar, formalizar e apresentar Plano de Atencéo as Urgéncias, articulado ao
Plano Estadual de Atencao as Urgéncias, explicitando o compromisso de cada
uma das unidades e servicos que comporao a rede de atencao e o sistema de
referéncia e contra-referéncia e a implantacdo da politica de vaga zero nas
portas de urgéncia. Nos casos em que a pactuacao aponte a implementacao
de sistemas regionais/estaduais de atencdo as urgéncias, a elaboracdo do
Plano Regional/Estadual de Atencdo as Urgéncias sera das Secretarias

Estaduais de Saude, com a colaboracéo das secretarias municipais.

Apresentar Termo de Adeséao ao Plano Municipal ou Regional de Atencao as
Urgéncias assinados pelos gestores e pelos diretores/coordenadores dos
servicos que o compdem. Este Termo devera afirmar compromissos e funcdes
dos diferentes agentes politicos, envolvendo-os em um processo de

diagnostico/adequacédo operacional de carater permanente e dinamico;
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e Elaborar, formalizar e apresentar proposta de estrutura e funcionamento do

Comité Gestor do Sistema de Atencao as Urgéncias;

e Comprovar através de ata a aprovacao do Conselho de Saude ao Plano de
Atencdo as Urgéncias e ao Termo de Adesdo. Em projetos de abrangéncia
regional, deverdo ser apresentadas as atas dos respectivos conselhos

municipais e do Conselho Estadual de Saude.

e Submeter o pleito de qualificacdo aos Comités Gestores do Sistema de

Urgéncias (local, regional e estadual)
e Submeter o pleito de qualificacdo a Comissao Intergestores Bipartite.

¢ Os municipios e estados que atendam os critérios aqui estabelecidos e que ja
possuem servicos de atendimento pré-hospitalar movel, operativos nos moldes
da legislacéo vigente, poderédo solicitar complementacao dos recursos fisicos e
financeiros, fazendo jus, ap0s aprovacdo do pleito, ao montante global dos

recursos de custeio, incluida a parte ja existente do servigo.

As secretarias municipais e estaduais de salde com servicos de atencdo
pré-hospitalar e Central SAMU - 192 em funcionamento nos moldes da legislacéo

referida, fardo jus aos recursos de custeio, desde que estes apresentem:

v Breve histérico do servico: data de inauguracgéo, localizacédo (se tem sede
prépria ou nado), principais avancos e entraves observados na atencao pré-

hospitalar mével do servico;

v' Garantia de atencao a integralidade das urgéncias (clinicas, cirdrgicas,
obstétricas, psiquiatricas, pediatricas e traumaticas), através de grades de
referéncia com garantia de retaguarda pactuadas;

v' Copia do ato formal de Constituicdo do Comité Gestor do Sistema de

Atencdo as Urgéncias, seu regimento e respectivos componentes;
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v' Comprovar através de ata a aprovagdo do Conselho de Saude ao Plano de
Atencdo as Urgéncias e ao Termo de Adesdo. Em projetos de abrangéncia

regional, deverao ser apresentadas as atas dos respectivos conselhos.

v' Copia dos documentos de cada uma das Viaturas de Suporte Basico e
Avancado de Vida em condi¢cbes de uso que compdem sua frota, devendo

as mesmas estar com seus licenciamentos e seguros obrigatérios em dia;

v' Contrato(s) de manutencdo especifico(s) ou declaracdo do gestor dando

garantia de manutencéao para a frota do SAMU,;

v Lista nominal de todos os profissionais que compéem a equipe, por
categoria profissional, indicando os nomes do Gerente do Servico e das

Chefias Médica e de Enfermagem, especificando as demais, se houver;

v' Escala mensal dos profissionais que compdem as equipes das viaturas e
da Central SAMU - 192, a saber: Médicos Reguladores e Intervencionistas,
Enfermeiros, Técnicos e /ou Auxiliares de Enfermagem, Motoristas,

Telefonistas Auxiliares de Regulacédo e Operadores de Frota,

v' Apresentar Termo de Ciéncia e Compromisso, assinado pelo gestor
estadual ou municipal, de que a secretaria municipal ou estadual de saude,
dependendo da pactuacdo estabelecida, aplicara os recursos transferidos
pelo Ministério da Saude, a titulo de custeio, no desenvolvimento das acdes

previstas neste projeto;

Os recursos de investimento e custeio terdo seus repasses limitados as
secretarias de saude qualificadas que se responsabilizarem pela gestdo e
geréncia do SAMU e das Centrais SAMU - 192.

O Ministério da Saude nao transferird recursos para financiamento de

prestadores da rede privada (filantrépica e lucrativa).
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Em relacdo aos recursos humanos, devera ser estabelecida em respeito a

legislacao vigente, ndo se permitindo a precarizacéo das relacdes de trabalho.

O recebimento dos recursos de custeio aqui previstos significara a
interrupcao e revisdo dos mecanismos de financiamento atualmente estabelecidos

correspondentes as atividades de atencdo movel as urgéncias.

4. 6 Compromissos com outras acdes prioritarias do Ministério da Saude:

O Ministério da Saude prop8e que sejam priorizadas acdes integradas com

outras politicas setoriais que permitam, por exemplo:

o ampliar a captacdo de o6rgdos destinados a transplantes em doadores

cadaver

o estabelecer sistematica de registro dos acidentes de trabalho e das

doencas de notificagdo compulsoria

4. 7 Atividades de sensibilizacéo e capacitacdo e acompanhamento

voltadas para os gestores e coordenadores de urgéncia:

e Seminario Nacional: deve ser realizado em agosto de 2003, como forma
de lancamento do Sistema Nacional de Atencdo as Urgéncias e seu
componente Pré-hospitalar Movel, com a presenca do gestor federal,
gestores estaduais e municipais da saude, instituicdes prestadoras de
servicos de saude, instituicdbes formadores de profissionais de saude,
conselhos de classe, sociedades de especialidades relacionadas a atencao
as urgéncias, profissionais da seguranca publica, defesa civil, transportes,
assisténcia social, educacdo, CONASS, CONASEMS e CNS.
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Seminarios estaduais: deverédo ser realizados em cada um dos Estados
da Federacdo e no Distrito Federal, logo ap6s o Seminario Nacional, e
deverdo envolver o0s técnicos que atuam no planejamento e
acompanhamento da atencéo as urgéncias, em especial os Coordenadores
Estaduais, Regionais (onde couber) e Municipais de urgéncias, que serao
responsaveis pela elaboracdo dos diagndsticos e projetos de intervencao,

bem como interlocutores privilegiados entre os trés esferas de governo.

Seminarios Regionais: nos estados com maior complexidade assistencial
e onde ja houver uma divisdo / estruturacdo regional estabelecidas,
poderdo ser realizados seminérios regionais, facilitadores do planejamento

e pactuacédo das grades de referéncia assistencial.

Supervisdo dos projetos: os técnicos do Ministério da Saude deveréo
acompanhar a elaboracdo dos projetos qualificados, avaliando sua

pertinéncia e norteando sua adequacao.

4.8. Acompanhamento e avaliacdo das acdes:

Apresentacao trimestral dos Indicadores de Desempenho (tempo-

resposta e de assisténcia) a serem estabelecidos em portaria ministerial.

5. Estratégia de comunicacao:

Os municipios e estados qualificados a captacdo dos recursos previstos

neste projeto, incluidos aqueles com servicos da saude regulados para

atendimento pré-hospitalar movel, estardo obrigados a adotar nos veiculos,

ndcleos de educacdo em urgéncias e centrais SAMU - 192, impressos e uniformes
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das equipes, as marcas comunicacionais especialmente desenvolvidas pelo

Ministério da Saude.

5.1 Padronizacéo visual

As ambulancias, os uniformes e uma série de materiais das equipes seguirdo
a mesma padronizacdo visual em todos 0s municipios e estados que se
qualificarem ao programa, com espacos pré-definidos para as logomarcas do
Governo Federal, Governo Estadual e/ou Municipio.

As éareas de urgéncia e emergéncia dos hospitais de referéncia também
deverao receber um selo padrao de identificagéo.

A padronizacdo € fundamental para garantir a identificacdo das equipes e

dos hospitais ligados ao programa em qualquer lugar do Pais.

5.2 Campanha Nacional de Divulgacéao

Sera desenvolvida pelo Ministério da Saude, veiculacdo nacional de TV,
radio e outdoors durante as duas primeiras semanas de setembro (a partir da data
do langamento oficial do programa).

Enfoque: campanha visard informar a populacdo de todo o Pais sobre o novo
programa lancado pelo governo federal em parceria com as prefeituras e os

governos estaduais.

Nesta fase a énfase serd a divulgacdo do programa, explicando o que ele
significa para a organizagcdo do atendimento de urgéncia e emergéncia nas
cidades e os beneficios que trara para as populacdes das regides que aderirem ao
programa.
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5.3 Campanha Regional de Divulgacéo

A veiculagédo regional de TV, radio, outdoors, cartazes e folhetos sera
desenvolvida a partir da implantagdo do programa em uma determinada regiéo.

Enfoque: o importante nesta fase sera informar as pessoas 0 niumero de acesso
ao SAMU (192) e explicar de forma detalhada para que tipos de atendimentos as

equipes estardo prontas a prestar socorro.

E fundamental massificar o nimero 192, mas deixar claro para a populacio
quais séo as acdes especificas do programa para evitar a0 maximo os chamados

para acdes nao previstas.

6. Referéncias bibliograficas para elaboracao dos projetos

= Conselho Federal de Medicina — Portaria 1529/98
= NOAS-SUS-01/2002

= Portaria GM/MS 2048 — 05 de novembro de 2002
= Portaria 2224, de 05 de dezembro de 2002.

= Lei 8080/90
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